
de 	de 1•950 
Institui o plano de GovIrn 
outras provieincital* 

O PâLITU MUTUAL DE nnTo GGIVALVW; 
oço sa bcr lua o Poder Leg ala Ivo 

decretou o ou sanciono a guinte Lei* 
1 0 • 	o Poder 	cativo 

a crimo a dineador na execuç o de obras 
eisrviços dostiaados ao aporftiçoenento e ettw - 
likagao deo serviços publicas municipais, e te 
desenvolviam de MunicIplo, nos exercícios de 
1961, 19152;4 I9J inportanci:.1 nrc sapaior Cr; 
110,000.0u01 4(c to e dez nilbScs e cruzeiroOl) 
observados as cr num. 	financeiras do 7az 

a Municipal c as r,oasibilidedes de execucAle 
1* .0 ,?ura o cumprimento do dimeto 

neste rtigo ;:lcú o 2odei Lxecutivo obrIgedo 
acLar sie limites da despes a em wdar doa sc.* 
torso deado a UR otiv`ide, do aarde com u lua 
drs do vestiraotto anexo a es ts Lei* 

Z* etínp;idoa no exercício, 
lítnites iattorials a que se refere o pargzraro 
antes ars 43 parcela o n5à utilizadas osargo a 
acrescer az disi.onibilidedos do excre:fe se 
te destinadas ao noenc investimento* 



Art. 22 • Sempre que a aplicaçã. / 

desses créditos envolver meteria depende ate de 
previa outorizaç'à'o legislativa, o Poder Execu m 
tive encaminhará" a C;mara de Vereadores projeto/ 
de lei dispondo sabre o assunto. 

Art, 3Q - Para a realização do pla-
no de Governo ora instituído fica o Poder £xeou-
tive autorizado a: 
1)nobilizar recursos provinientes: 
a)de opeitaçtes de crédito observadas as limitam 
çães legais 
b) de saldos de dotaçaos orçamentárias, resultag 
tes de real economia; 
c)de exesso de arrecadação que se Verificar; 
d) dos superavit financeiros apurados em balam, 
ços do ex erefolo de cada ano; 
e) da taxa de transportes que lhe couber, nos -
termos da legislaçgo em vigor a até as limites / 
de sea vigencia; 
f) da quotã do Fundo Rodoviário Nacáonal que °ou 
ber ao Município em cada exercia-1o; 
g) do produto d a arrecadação da contribuição de 
melhoria; 
h) da diferença de arrecadação proveniente do 
reajustamento de teibutos que se rediz ar; 
i) de dotaçaes orçamentárias es pecificadamente+ 
destinada a execução desta Lei; 
j) das taxas que vierem a ser criadas atreves de 
reforma da Legislação tributaria; 



k) de quota proveniente do 
1) dos demais tributos que 
pelo Lotado ou peia União 

II criar 

Imposto de renda; 
lhe forem transfer dosai 

os s euintes undos 
a( fundo Municipal de obras pliblicas; 
b) Fundo de ,,p2rolàamento i_scolar e , ;d.stencia 
social 

III- Orcnizar  as seguintes so 
ciedades por aces :  
a) Centre tinicipal .3e :_bas tecitiento3/!; 
b) CompAnhia  de Disenvolvinento de 3ento Gonçalves 

1Q . O'A.]nde Municipal de Obras. 
Palitas destina-se entre outras finalidades e § 

serem discriminadas pelo Poder Éxecutivol 	a 
atender ao custeio (In obras Públicas constantes / 
do Plano de Obras d o Gov;rno mediante o regime de 
administraçÉo direta ou administração contratada § - 
a financiar a curto prazo as obras nião integradas/ 
do plano de Obras e realizadas mediante cobrança § 
da contribuição de melhoria; a atender constru. 
ao doa programas espec/ficoo de desenvolvimento § 
social de roaparelhamento do munic/Ào, especial 
mmnte as obras de urbanização e saneamento paVimina 

 taça construçSo de redes de tlgua, sua e estollos. 
e conservação urbana. 



- O undo de 4 parelhametto Ea 
colar e Assistencia social destina-se etre ou - 
tras finalidades c serem discriminadas pelo Po - 
der Uecutivo a atender ao custeio ou ao tinam - 
cimento a construç5o, aplicaçZo e equipamento -
destinado a melhoria dos sistema de ensino gra - 
tuíto, de nivel elementar c rural, notadamente u 
sua expançíRo no que diz respeita a regularização 
da treganda por idade e ao ensino de caráter /- 
artezanal. ao  um,) ro social que por iniciativas§ 
próprias.que através das entidades J.ssistencials' 
existentes na munie/pio, desde que obedecidas 
quanto a estas, as w:11;:nclas e disposiçSes le 
gaio notadamente as constantes do Édigo Tribu 

32  - ano titui receita do undo 219  

de Obras Pub cas: 
1) A proveniente da arrecadaçá.c da 

taxa de conzervaçac urbana, integralmente; 
II) , contribuiçlo de melhoria co 

brado pela execuçZo de Obras custeadas por esta-
modalidade; 

111) ,;inquenta por cento (50%) dda 
arrac0daçao proveniente da cobrança do imposto 
de Indústrias s rodissZes pelo prazo miais* dde 
cinco anos (5); 

IV potaç;cs Orçamontrias rela 
Uvas as subvecçgcs constantes do orçamento do § 
Munielpio; 



V. Venda de terrenos urbanizados, in 
clusive os que resultarem das obras constantes do 
plano d e Governo; 

VI . Juros de depósitos, bancários de 
disponibilidades do íundo 141pecial; 

VII = Dividendos e outras participa . 
çoes em sociedades de economia mista, relativas a 
capital com recursos do Fuhdo Eapecial; 

VIII. Produto de peclágico ou quaisq -
quer outras taxas que vierem a ser criadas, 	em 
decorrencia deste Plano; 

D. Operações de crkito a realizar / 
por antecipaçRo das receitas do mesmo Plano; 

. Os créditos que lhe forem abertos 
em carater rotativo; 

XI- kis rendas provenientes de suas § 
respectivas acividades espeofficas. 

§4Q - Constituem receita do Fundo Mu. 
nicipal de Aparelhamento k,scolar e Assistência § 
Social, 
I - A taxa de Educa4o e AssiJtencia; 
II.Vinte por cento (20) da 1,eceita Tribut-ária do 
Municipio; 
III) k, quota do 14;sto sabre a "lenda que couberi 
ao Município intebralmentél 
IV- votações Orçamentarias relativas a subvenções 
constantes do Orçamento do ainic.fplo; 
V . Juros de depOsItos bancários de diponibill 
dade do Fundo Especial; 



VI iso Preto de aaisquer 
na Mrem a ser oobrudest ml4ories do,  sistema 
ednaalatanal previ 	az Plano de Mimo; 

V 	009 ringea de eridito a 
antealpaçao das z. oeitze do fundo; 

V211) Upeiwi;os Ou Or4ditos que 
r abertoa au cargleter rotativo, 

rovenientes de 3Us. 

t42  O PU= d Ocvérno o :lu 
trata esta 	Lo4 ,J.noluirt obrigotgAments, e em 
eariktor refazendo 1, no , tic se refere as obra 
de urhonlamo$ & 	ac, 	ca4anent 
rede de gibas teta diá'uus no fa  distrito ria w 
041 da da. e c a saccuZ gradativa do plano 
direta* da 	ee. ou as odepteçales imediatos, 
noa a Podar ~a Ivo Iv atuci. a:1c í  reallaar no 
p doot O Urbano da sede do 

,rti 5 	rerlizeçgo das obres/ 
oustaadaa ar qualqaor dos fundos oreinatitaido 
86 fará' sempre nadionte aonearranole salve 

em que* pur relevante motivo de 4  te risse §, 
~UI *a 	suei a 
9414 Ped 

Sar 

1h 	rendau 
idazl.c 	educa., 

- 	tardo e rxu tratas os 
e 3t date atito stao dami.ndas ea canto os 
pecial nas bancos quo vieram c ser deterniude § 
peio Poder Lasoutivo s  e sergo movimentados pele / 
kwageito opa or servidor 	c 	e e, r c 
petemaks 



03- MiftWige Eme. eime. 
seetalve wterizeaa 
nata aoce 

ta 
p 	o lf 3 	da ca £ 

doo Amem) ore tas ituldba# leo prollndt 
a40 da Waaãoartrius de qulgmer ente 

to. 444rtulateWigto sa taxefolros 
zeiger.,ao 	lag44 lin,50 de 	ittlkto# 

ora tadtapasailveía 
,10414, 

• QJ 	;go de 	eLyee

▪ 

le .4~4 	2t9 
vitb~ am amalasUi 

	
destila 4 reaualtdar 

s.erw2441 adainizIratIva 	ualca orâ,;Aat por az.' 
ta UI, 	4141 tailejka gratlilicaáaa '4  adua 
aiattad • • 

á,awitan ;pura 04 4.term, 
ellama da 3.9ç.  # 1 	~tsoi 
com 	at4y4 ‹,44 erieJ 

	voar: outas da e 4i1,  
403.1440 dotta lei 

iWaru aaí 	apenas ofeti 
Italltadela a oaata daa -,i4.4Ç;e4 3rçurfa~ 
rmo daduzidno 	autorl' "o globe1 de 

artlga Iú, 
.4,440 ara oc ror 	doolme 	O 4 

ooata isa4 tto e 
aurir 	ar4di W101 
o vo2or de IICI#W0wkw 

e do* mithaes de orweiron) 
Arts 9 	 éor,xou ,:;;;',0 	presente 

o i:410 	 vo utoritado a 
ou nju,Jtes #  som 

O a e eatua Metedsdiwas 



Art 4  10* Ista Lei anrir s 	t 
na 

 
data da roa r rlleaç o, revogadas as disposi 

* 
ç as os Contrario,. 

toO& a 	31 (14 dszembro 

* * * ** 4 * 4 * * 	lç 

1 
7. et 	a 	.* 



dezembro de 1950 
124 11.111.iitL;•4.À1="tek.3 

TUR 
Edwin* Riblica 
ás:alatino/a ziociai 
via 	aoflovi6ria 
Urbanista* a Ume. Urbana 
Ensino e repec• erofinsional 
AdielnistraçU e Planejalunto 
Epripoinate 
ketáneato agro...Peou:sio 
tlawalseatet e bat. UrIno 

3 3 
2 3 
6 9 
3 3 
a 4 
2 4 
3 2 
3 2 
1 45 

	

3 	8 

	

18 	33 

	

8 	14 
8 14 
4 11 
8 12 

	

5 	5 

	

115 	4 

Dento Cree.g21yeâ$ 33. 

 

de 1%0 
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